
Diário da República, 2.ª série — N.º 241 — 15 de Dezembro de 2008  50017

 Despacho n.º 31867/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
e no n.º 2 do artigo 263.º e no n.º 5 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos BF
Sargento -mor:
SCH BF Q 035790 -B, Luís Filipe Carricheiro dos Santos, BANDMUS

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passa-
gem à situação de reserva do SMOR BF 017792 -L, António José Vales 
de Almeida, verificada em 24 de Novembro de 2008.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 24 de No-
vembro de 2008.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto.

24 de Novembro de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, 
TGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 31868/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 
do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MMT
Sargento -ajudante:
1SAR MMT Q 041991 -F, José Fernando Martins dos Santos, DMA

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passa-
gem à situação de adido em comissão normal do SAJ MMT 036649 -J, 
João Carlos Jacinto da Silva, verificada em 4 de Novembro de 2008.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 4 de Novembro 
de 2008.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidades à esquerda do SAJ 
MMT 049751 -H, Pedro Manuel da Costa Carvalho.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação 
dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

4 de Novembro de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Governo Civil do Distrito de Leiria

Despacho n.º 31869/2008
De acordo com o previsto no n.º 5 do artigo 21 da Lei n.º 2/2004, de 15 

de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, o júri do concurso de selecção para provimento do cargo de direc-
ção intermédia de 1.º grau de Secretário do Governo Civil de Leiria apre-
sentou a proposta de nomeação do licenciado João Carlos Pessa de Oliveira, 
como sendo o candidato que possui maior competência técnica e aptidão 
para o exercício do referido cargo, correspondendo ao perfil exigido.

Nestes termos, e atento o disposto nos n.º s 8, 9, 10 e 11 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, concordo com a proposta do júri, 
pelo que nomeio no cargo de Secretário do Governo Civil de Leiria, 
a partir de 3 de Dezembro de 2008, com efeitos a 9 de Dezembro, em 
comissão de serviço e pelo período de três anos, o Técnico Superior de 
1.ª Classe, da carreira de Técnico Superior Jurista, o Lic. João Carlos 
Pessa de Oliveira, do quadro de pessoal do Instituto dos Arquivos Na-
cionais da Torre do Tombo.

Curriculum vitae
Nome: João Carlos Pessa de Oliveira
Data de Nascimento: 25 de Maio de 1967
Formação Académica: Licenciatura em Direito
Vínculo: Categoria de Técnico Superior de 1.ª Classe, do quadro de 

pessoal do Instituto dos Arquivos Nacionais da Torre do Tombo
Experiência Profissional: 2005 — Chefe de Divisão, Coordenador da 

Área de Apoio Geral, da Direcção Técnica do Instituto Superior Técnico; 
2002 — Chefe da Divisão de Pessoal e Vencimentos, da Casa Pia de 
Lisboa; 2001 — Chefe da Divisão de Recursos Humanos, da Câmara 
Municipal da Figueira da Foz; 2000 — Chefe de Divisão Administrativa 
e Financeira da CMM; 2000  -Técnico Superior de 1.ª classe, da Carreira 
de Técnico Superior Jurista, do quadro de pessoal da Direcção -Geral de 
Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimentar (DGFCQA), do Ministé-
rio da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas; na Comissão 
Instaladora da Inspecção Geral da Administração Pública (IGAP), para o 
exercício de funções nas áreas de Auditoria e Gestão; 1998 — Técnico 
Superior de 2.ª classe no Gabinete Jurídico do Serviço de Estrangeiros 
e Fronteiras (SEF); 1995 — Técnico Superior de 2.ª classe, no quadro 
do Instituto de Reinserção Social (IRS).

3 de Dezembro de 2008. — O Governador Civil, José Humberto 
Santos Paiva de Carvalho. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Secretaria-Geral

Despacho n.º 31870/2008
1. Ao abrigo do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado com o Decreto 
Regulamentar n.º 50/2007, de 27 de Abril, que aprova a Lei Orgânica 
da Secretaria -Geral do Ministério da Justiça, e dos artigos 35.º a 37.º 
do Código do Procedimento Administrativo:

1.1 Delego, com a faculdade de subdelegação, na Secretária -Geral 
Adjunta, Dra. Helena Maria José Alves Borges, as minhas competências 
próprias no âmbito das seguintes unidades orgânicas:

1.1 — 1 Direcção de Serviços Jurídicos e do Contencioso;
1.1 — 2 Unidade de Compras do Ministério da Justiça.
1.2 Delego, com a faculdade de subdelegação, no Secretário -Geral 

Adjunto, Dr. João Carlos Ouro Sardinha, as minhas competências pró-
prias no âmbito das seguintes unidades orgânicas:

1.2 — 1 Direcção de Serviços de Recursos Documentais, Arquivo e 
Património Histórico;

1.2 — 2 Divisão de Aprovisionamento e Conservação;
1.2 — 3 Divisão de Recursos Tecnológicos.
2. Subdelego na Secretária -Geral Adjunta, Dra. Helena Maria José 

Alves Borges, as competências que me foram delegadas pelos despachos 
n.º s 20 344/2007, de 22 de Agosto, e 30241/2008, 12 de Novembro, 
do Ministro da Justiça, publicados no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 172, de 6 de Setembro de 2007, e, n.º 228, de 24 de Novembro 2008, 
para autorizar o pagamento das indemnizações relativas a processos 
organizados na Secretaria -Geral, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 74/70, de 2 de Março, nas situações do artigo 1.º do 
referido diploma, até ao limite de € 200 000.

3 Subdelego no Secretário -Geral Adjunto, Dr. João Carlos Ouro 
Sardinha, as competências que me foram delegadas ou subdelegadas 
pelo despacho n.º 20 344/2007, de 22 de Agosto, do Ministro da Justiça, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 172, de 6 de Setembro 
de 2007, e pelos despachos n.º s 15 924/2007 e 20 582/2007, respec-
tivamente de 29 de Junho e de 23 de Agosto, do Secretário de Estado 
Adjunto e da Justiça e do Secretário de Estado da Justiça, publicados no 
Diário da República, 2.ª Série, n.º s 141 e 173, de 24 de Julho e de 7 de 
Setembro de 2007, para autorizar a realização de despesas com locação 
e aquisição de bens e serviços até ao limite estabelecido aos titulares 
de cargos de direcção superior do 1.º grau, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho no âmbito 
do orçamento dos respectivos Gabinetes.

4Substitui -me, nas minhas faltas e impedimentos, a Dra. Helena Maria 
José Alves Borges, Secretária -Geral Adjunta.

5O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2008, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os actos praticados, no âmbito das competências abrangidas pela presente 
delegação e subdelegação, até à data da sua publicação.

2 de Dezembro de 2008. — A Secretária -Geral, Maria dos Anjos 
Maltez. 




